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TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 0

 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 29/2016 que entre si fazem a 

Companhia de Saneamento Municipal 

Ambiental Serv

 

A Contratante Companhia de Saneamento Municipal 

Branco, 1843, 10º andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 21.572.243/0001

representada pelo seu Diretor Presidente Dr. Júl

civil, e a empresa Contratada 

sob o nº 12.132.727/0001-01, situada na Rodovia do Sol, nº 1.450 

Anchieta/ES (CEP 29.230.000), neste ato representada pelo Sr

brasileira, empresária, solteira, CPF 110.751.517

Contrato 29/2016, em conformidade com a Lei 8.666/93, conforme justificativa de 

fls.3162/3164 e autorização de fls.

condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Este Termo Aditivo tem por objeto o
fundamento no art. 65, incido I, alínea “b” e 
de folhas 3162/3164 e autorização de folha 3203 do Pregão Eletrônico n° 32/16
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Este instrumento acresce ao contrato original 
e duzentos e trinta reais), 
conforme planilha em anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ratificam-se as demais cláusula
foram alterados por este instrumento.                                                                                        
 

 
 
 
Júlio César Teixeira                                        
   Diretor Presidente / CESAMA                    Sul Ambiental Serviços de Meio Ambiente 
 
 
 
Testemunhas 1)                                                                  2)       
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 042/2021 

 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 29/2016 que entre si fazem a 

Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA 

Ambiental Serviços de Meio Ambiente Ltda . 

 

A Contratante Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA situada nesta cidade na Av. Rio 

Branco, 1843, 10º andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 21.572.243/0001

representada pelo seu Diretor Presidente Dr. Júlio César Teixeira, brasileiro, solteiro, engenheiro 

civil, e a empresa Contratada Sul Ambiental Serviços de Meio Ambiente Ltda

01, situada na Rodovia do Sol, nº 1.450 – Loja 02 

.230.000), neste ato representada pelo Sra. Roberta Dubberstein, 

empresária, solteira, CPF 110.751.517-32, assinam o presente Termo Aditivo ao 

em conformidade com a Lei 8.666/93, conforme justificativa de 

fls.3162/3164 e autorização de fls.3203 do Pregão Eletrônico n° 32/16, conforme as cláusulas e 

Este Termo Aditivo tem por objeto o aditamento em25% aos quantitativos iniciais
incido I, alínea “b” e §1º da Lei 8.666/93, considerando a 

3162/3164 e autorização de folha 3203 do Pregão Eletrônico n° 32/16

Este instrumento acresce ao contrato original a quantia deR$ 85.230,00 (oitenta e cinco mil 
, considerando acréscimo de 25% aos quantitativos iniciais, 
 

se as demais cláusulas do contrato original e demais termos aditivos que não 
foram alterados por este instrumento.                                                                                        

Juiz de Fora, 11 de junho de 2021. 

                                        Roberta Dubberstein 
Diretor Presidente / CESAMA                    Sul Ambiental Serviços de Meio Ambiente 

Testemunhas 1)                                                                  2)        
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Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 29/2016 que entre si fazem a 

CESAMA e a empresa Sul 

CESAMA situada nesta cidade na Av. Rio 

Branco, 1843, 10º andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 21.572.243/0001-74, neste ato 

io César Teixeira, brasileiro, solteiro, engenheiro 

Sul Ambiental Serviços de Meio Ambiente Ltda, inscrita no CNPJ 

Loja 02 – Vila Samarco – 

Roberta Dubberstein, 

assinam o presente Termo Aditivo ao 

em conformidade com a Lei 8.666/93, conforme justificativa de 

, conforme as cláusulas e 

uantitativos iniciais, com 
considerando a justificativa 

3162/3164 e autorização de folha 3203 do Pregão Eletrônico n° 32/16. 

85.230,00 (oitenta e cinco mil 
os quantitativos iniciais, 

s do contrato original e demais termos aditivos que não 
foram alterados por este instrumento.                                                                                                                                                                   

Diretor Presidente / CESAMA                    Sul Ambiental Serviços de Meio Ambiente  
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